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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 287/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 289/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 292/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 29 de novembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 294/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I b, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por excesso de arrecadação:  

Conforme se observa no artigo 5°, Inciso I b da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação até o 

limite de 100% dos mesmos, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, Inciso II, parágrafos 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

Os recursos resultantes do excesso poderão serem verificados no Demonstrativo de Excesso de Arrecadação pela Tendência, os valores foram 

apurados até a presente data e demonstrativo segue anexo a essa justificativa. Por fim essa suplementação ocorre em razão de incorreções no 

planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no 

citado decreto visam suplementar dotações do orçamento, baseado na apuração de excesso de arrecadação em algumas fontes. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - Ba, 29 de novembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 08.595.187/0001-25 

 

ERRATA AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 020/2023 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 910/2023, torna público aos interessados 

a ERRATA, referente ao aviso de adjudicação e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO – N° 020/2023, publicado no Diário Oficial do Município, 

Edição nº 4046 e Site da Prefeitura/Portal da Transparência ambos do dia 24 de novembro de 2023 e no Diário Oficial da União, Seção 3, nº 224 do 

dia 27 de novembro de 2023. ONDE SE LÊ: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, para os ITENS 04 (R$ 92.000,00), 16 (R$ 

133.000,00) e 37 (R$ 150.000,00); FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.400.006/0001-70, para os ITENS 05 (R$ 135.000,00) 

e 36 (R$ 159.600,00). LEIA-SE: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, para os ITENS 04 (R$ 92.000,00), 16 (R$ 133.000,00); 28 (R$ 

57.000,00) e 37 (R$ 150.000,00); FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.400.006/0001-70, para os ITENS 05 (R$ 135.000,00); 

14 (R$ 112.000,00) e 36 (R$ 159.600,00). Em tempo, informamos que, permanecem INALTERADAS as demais informações contidas no Aviso de 

adjudicação e homologação. João Barbosa de Souza Sobrinho - Prefeito Municipal. Barreiras/Ba, 30 de novembro de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Ratificação, Adjudicação e Homologação. 

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e homologa de Dispensa de Licitação n° 039/2023, do 

processo administrativo nº 19347/2023, objetivando a Contratação de fornecedores de material de resgate, fracassados no Pregão Eletrônico 

008/2023, para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Barreiras, com a empresa RESGATECNICA COMERCIA DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.453.449/0001-82, com 

sede à Rua Ursula Paulino, 2607, Estrela do Oriente, Belo Horizonte-MG, CEP 30.580-353, no Valor Global de R$ 2.629,84 (dois mil seiscentos e vinte 

e nove reais oitenta e quatro centavos), o pagamento será efetuado de acordo coma a solicitação da Secretaria Municipal, mediante contrato, com 

emissão da nota fiscal, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.  

Barreiras /BA, 17 de novembro de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 16 de novembro de 2023  

ATO  DE HOMOLOGAÇÃO 

Face ao constante dos autos do processo, referente à Licitação na Modalidade de Carta Convite nº 010/2023, processo administrativo n° 

18862/2023, realizada no dia 01 de novembro de 2023 às 11:00 horas, homologo o procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artº 38, 

da Lei de Licitações nº 8.666/93  

Barreiras – BA, 16 de novembro de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Despacho do Prefeito Municipal 

De: 16 de novembro de 2023  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

Adjudico o objeto do Processo de Licitação na Modalidade de Carta Convite nº 010/2023, a Contratada: Empresa Elo Assessoria em Gestão 

Pública Eireli - ME, inscrita no CNPJ: 41.726.205/0001-36, com sede à Rua da Apae, 163 – Barreirinhas - CEP 47.810-590 – Barreiras/BA, com o valor 

proposto mensal  de R$ 12.000,00 (doze mil reais), perfazendo um total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), valor este que será 

contratado e empenhado. 

Barreiras /BA. 16 de novembro de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 348/2021. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INCORPORADORA ALZIRA STELA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.973.174/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 348/2021, derivado de Inexigibilidade de Licitação: Nº 005/2021, sendo que a partir de 30 de novembro de 2023, extinguem-

se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 30/11/2023.  

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 501/2021. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ANDRESSA CELESTE MINEIRO 

GNOATO, inscrita no CNPJ/MF nº 44.362.378/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 501/2021, derivado de Inexigibilidade de Licitação: Nº 005/2021, sendo que a partir de 30 de novembro de 2023, extinguem-

se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 30/11/2023.  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/2023 
 
Proc. Adm. Nº 2989/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO- FMED, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 30.667.266/0001-53, CONTRATADA: COSME SOUZA 

MEDRADO -ME, inscrito no CNPJ/MF, sob o n.º 18.702.723.0001-06. OBJETO: contratação de empresa especializada na confecção de crachás com 

cordão personalizado e prendedor metálico, para atender as necessidades da Secretaria. Ass: 30/11/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 

data de assinatura do contrato. Valor Global: R$ 1.615,00 (um mil, seiscentos e quinze reais). Ass. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 318/2023 
 
Proc. Adm. Nº 2989/2022–PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS, órgão 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.250.888/0001-62, CONTRATADA: COSME SOUZA MEDRADO -ME, inscrita no CNPJ/MF, 

sob o n.º 18.702.723.0001-06. OBJETO: contratação de empresa especializada na confecção de crachás com cordão personalizado e prendedor 

metálico, para atender as necessidades das Secretarias.  Ass.: 30/11/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

Valor Global: R$ 1.938,00 (um mil, novecentos e trinta e oito reais). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 


